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1. Disposições Gerais

1.1. Objetivos e âmbito do Código

O Código de Conduta integra um conjunto de princípios que regem a atividade da Escola Básica dos 2.s

e 3.e Ciclos da Torre e um conjunto de regras de natureza ética, conduta e transparência a observar por

todos os trabalhadores, membros dos órgãos sociais, e demais colaboradores, independentemente do

vínculo jurídico,ou posição hierárquica que ocupem, bem como a todos os que atuem em nome e ao

serviço da Escola.

O presente Código foicriado com o objetivo fundamentalde:

- Promover e incentivar a adoção dos princípios de atuação e de regras comportamentais;

- Partilhar os princípios que orientam a atividade da Escola e as regras de comportamento a

seguir por todos os trabalhadores;

- Promover a adoção dos princípios, regras étícas e de boas práticas profissionais de

forma sustentável, com um compromisso social e com o meio ambiente.

- Pautar o relacionamento com terceiros, constituindo uma referência para o público através

dos padrões de conduta ínstituídos;

- ldentificar as potenciais sanções aplicáveis a casos de incumprimento das regras de conduta.

- Consolidar a imagem institucional da Escola que se caracteriza pela inovação, dinamismo,

diferenciação, responsabilidade e sustentabilidade.

Na sequência da aprovação da Estratégia Nacional Anticorrupção 2O2O-2O24, foi criado através do

Decreto-Lei n.e tO9-E/2O2t,de 09 de dezembro, o Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC), que

tem por missão a promoção da transparência e da integridade na ação pública e a garantia da efetividade

de políticas de prevenção da corrupção e de infrações conexa. Em anexo ao referido diploma foi

igualmente aprovado o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC).

Nos termos do Artigo 7e do mencionado diploma, tornou-se obrigatória a adoção, por parte das

entidades abrangidas, de um código de conduta que estabeleça o coniunto de princípios, valores e regras

de atuacão de todos os dirigentes e trabalhadores em matéria de ética profissional. tendo em

consideração as normas penais referentes à corrupção e às infrações conexas e os riscos de exposição da

entidade a estes crimes.
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As normas constantes do presente Código são aplicáveis, reconhecidas e praticadas por todos os

trabalhadores onde quer que estes desenvolvam a sua atividade e independentemente da posição

hierárquica ou das funções e responsabilidades específicas que detenham, sem prejuízo de outras normas

aplicáveis.

Todos os trabalhadores e dirigentes têm a obrigação de conhecer e observar este Código e outros

reguiamentos e instrumentos internos reievantes para o ciesenvoivimenio cjas suas ai,ividades e tar-efas

individuais.

1.3. Missão e Visão

A Escola Básica dos 2.e e 3.e Ciclos da Torre, é um organismo público, dotado de autonomia administrativa

tendo como missão a educação e a formação.

A sua construção iniciou-se em 1992e foi inaugurada no dia 5 de outubro de 1993.

A Portaria n.s 17193 de 24 de fevereiro, cria a Escola Básica e Secundária de Câmara de Lobos, passando

para a nova designação Escola Básica dos 2.q e 3. e Ciclos da Torre, Câmara de Lobos, com efeitos a partir

do ano escolar 98/99 pelo Despacho n.s 20198 de 4 de março.

Através do Decreto Legislativo Regional n.e 2L/2OO6/M e do regulamento interno, foram aprovados os

estatutos da Escola definindo-se a sua estrutura interna, as competências dos seus órgãos, serviços e o

respetivo modo de funcionamento.

A organização interna dos serviços da escola obedece ao modelo de estrutura, constítuída por Conselho

da Comunidade Educativa, Conselho Executivo, Conselho Pedagógico, e Conselho Administrativo.

A Escola Básica do 2e e 3s Ciclos da Torre, tem por missão prestar à comunidade um serviço educativo e

formativo de excelência.

A Escola Básica do 2s e 3e Ciclos da Torre tem como visão promover a formação de cidadãos humanistas,

críticos e conscientes dos seus deveres e direitos, onde seja dada ênfase à competência de aprender de

forma autónoma para que, ao longo da vida, deem respostas eficazes às exigências de um planeta onde os

desafios de sustentabilidade colocam-se diariamente, onde os avanços científicos e tecnológicos evoluem

a um ritmo alucinante, impulsionando o aparecimento de novas profissões e o desaparecimento de outras,

onde as relações laborais sofrerão profundas readequações e no qual uma profissão para a vida inteira

poderá ser uma miragem, tendo presente os desafios que se colocam ao município de Câmara de Lobos,

ao nível demográfico, ambiental e económico.

3
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2. Responsável pelo Cumprimento Normativo

O Responsável pelo Cumprimento Normativo (RCN), designado pela Escola, monitoriza e controla a

execução do Programa de Cumprimento Normativo (PCN), sem prejuízo de competências legalmente

conferidas a outros órgãos ou colaboradores(as) da Escola.

O Responsável pelo Cumprimento Normativo exerce as suas funções com independência e autonomia

decisória, dispondo de acesso à informação internas e aos recursos técnicos e humanos necessários ao

exercício das suas funções.

O Responsável pelo Cumprimento Normativo deverá prestar todos os esclarecimentos necessários sobre

a aplicação do Código e promoverá a realização de auditorias interna regulares com vista à avaliação do

cumprimento da mesma.

3. ldentificação dos valores éticos ou princípios de ação

Todos os trabalhadores da Escola Básica dos 2.e e 3.s Ciclos da Torre, no desempenho das suas funções e

atividades, estão exclusivamente ao serviço do interesse público, devendo observar e respeitar os dez

princípios da Carta Ética da Administração Pública Portuguesa.

3.L. Princípio do serviço público

Os trabalhadores da Escola, encontram-se ao serviço exclusivo da comunidade e dos cidadãos,

prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses particulares ou de grupo.

3.2. Princípio da legalidade

Os trabalhadores da Escola, atuam em conformidade com os princípios constitucionais e de acordo

comaleieodireito.

3.3. Princípio da justiça e imparcialidade

Os trabalhadores da Escola, no exercício da sua atividade, devem tratar de forma justa e imparcial

todos os cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de neutralidade.

3.4. Princípio da igualdade

Os trabalhadores da Escola, não podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadão em função da sua

ascendência, sexo, raça, língua, convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou

condição social.

3.5. Princípio da proporcionalidade

Os trabalhadores da Escola, no exercício da sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o

indispensável à realização da atividade administrativa.
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3.6. Princípio da colaboração e boa-fé

Os trabalhadores da Escola, no exercício da sua atividade, devem colaborar com os cidadãos, segundo

o princípio da Boa-Fé, tendo em vista a realização do interesse da comunidade e fomentar a sua

participação na realização da atividade administrativa.

3.7. Princípio da informação e qualidade

Os trabalhadores da Escola, devem prestar informações e/ou esclarecimentos de forma clara,

simples, cortês e rápida.

3.8. Princípio da lealdade

Os trabalhadores da Escola, no exercício da sua atividade, devem agir de forma leal, solidária e

ã^^6^e^6!^L(J(Jper clr rttr.

3.9. Princípio da integridade

Os trabalhadores da Escola, regem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de

caráter.

3.10. Princípio da competência e responsabilidade

Os trabalhadores da Escola, agem de forma responsável e competente, dedicada e crítica,

empenhando-se na valorização profissional.

4. Normas de Conduta

Neste âmbito, pretende-se estabelecer um conjunto de condutas expectáveis e deveres de cuidado a

adotar por toda a estrutura hierárquica e por todos os trabalhadores, estagiários e outros colaboradores

da Escola Básica dos 2.e e 3.e Ciclos da Torre, no exercício e no âmbito das suas funções, destacando-se

as seguintes normas de conduta:

4.L. Sigilo Profissional

Toda a informação na posse da Escola deve ser gerida de forma prudente e conscienciosa, estando os

seus dirigentes e trabalhadores impedidos de divulgá-la sem a obtenção da devida autorização por parte

dos respetivos superiores hierárq uicos.

Excetua-se deste enquadramento, a informação cujo teor seja de divulgação pública obrigatória, ou que

tenha natureza não confidencial e seja necessária ao correto desempenho das funções.

O sigilo deve ser mantido pelos dirigentes e trabalhadores durante o exercício de funções na escola, ou

após a suspensão ou cessação do seu vínculo contratual, estando estes impedidos de violar a

confidencialidade de informação que tenham acesso ou tenham tido acesso, para proveito próprio ou de

terceiros.
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4.2. lntegridade e honestidade

Os trabalhadores devem agir sempre com integridade e acima de qualquer suspeita, evitando colocarem-

se em situações que, da sua atuação ou comportamento, possam resultar num juízo público que coloque

em causa quer a credibilidade da Escola, quer a sua própria honestidade.

Os dirigentes e trabalhadores da Escola devem ainda recusar o recebimento de qualquer espécie de

gratificações ou favores de terceiros, que sejam suscetíveis de gerar, nestes, expetativas de favorecimento

por parte da Escola.

4.3. Relacionamento interpessoal

Os trabalhadores devem ainda demonstrar consideração e respeito mútuos, abstendo-se de qualquer tipo

de prática abusiva e evitando comportamentos que possam razoavelmente ser considerados como

ofensivos.

4.4, Eficiência ambiental

Deverão, ainda, implementar políticas de proteção do meio ambiente, nomeadamente, adotando

condutas que permitam a diminuição dos resíduos, a separação dos lixos e reciclagem e a redução, sempre

que adequado, de gastos energéticos e do consumo de materiais e consumíveis, de forma a contribuir para

o desenvolvimento sustentável da Região.

4.5. Conflito de interesses

Os trabalhadores não podem intervir na apreciação nem no processo de decisão, sempre que estiverem

em causa procedimentos administrativos de qualquer natureza, que possam afetar, ou em que possam

estar em causa, interesses particulares seus ou de terceiros (Cônjuges, parentes ou afins até ao terceiro

grau da linha direta ou pessoas com quem vivam em economia comum, ou ainda sociedades ou outros

entes coletivos em que detenham, direta ou indiretamente, qualquer interesse), e que por essa via

prejudiquem ou possam prejudicar a isenção e o rigor das decisões administrativas que tenham de ser

tomadas, ou que possam suscitar a mera dúvida sobre a isenção e o rigor que são devidos ao exercício de

funções públicas.

Os trabalhadores que, no exercício das suas funções, estejam perante uma situação passível de configurar

um conflito de interesses, devem declarar-se impedidos, comprometendo-se a comunicar tal facto, de

imediato, ao seu superior hierárquico, conforme modelo apresentado no anexo I - Declaração de Conflito

de lnteresses.

Deverão, igualmente, os trabalhadores da Escola, designadamente nos processos de contratação pública,

preencher e assinar o modelo constante do anexo ll - Declaração de inexistência de conflitos de interesses,

conforme modelo previsto no Anexo Xlll ao Código dos Contratos Públicos.

Perante o reporte de situações de eventual conflito de interesses, deverão os superiores hierárquicos, em

conjunto com o Conselho Executivo, encontrar a solução que melhor se adeque aos propósitos da boa

gestão pública, designadamente, pugnando pela imparcialidade, objetividade, integridade e transparência.

6
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A resolução de conflitos de interesses deverá respeitar, escrupulosamente, as disposições legais,

regulamentares e contratuais aplicáveis.

4,6. Acumulação de funções

Os trabalhadores são obrigados a informar de imediato o respetivo superior hierárquico, sem prejuízo da

obrigação de cumprimento da lei em matérias relacionadas com a acumulação de funções, através do

modelo constante do anexo lll - Requerimento de Acumulação de Funções.

4.7.lndependência

Os trabalhadores devem atuar com total independência em todos os contactos com o exterior,

nomeadamente, não solicitando ou recebendo instruções de qualquer pessoa ou entidade alheia a Escola.

^ ô ^--^,..^;---:^ l^ t--...J^ ^,, -^--,.-^x^+,o, LUI I lul llLclçdu utr I I cluutr \Ju L\rl I uPVou

Caso tenham conhecimento, no desempenho das suas funções ou por causa delas, de quaisquer tentativas,

por parte de terceiros, de influenciar indevidamente os trabalhos em execução, os trabalhadores

comprometem-se a informar, de imediato, o seu superior hierárquico.

As situações que indiciem práticas ilícitas de aliciamento devem ser reportadas ao Conselho Executivo da

Escola para reporte às competentes entidades de investigação criminal.

5. Canal de Denúncia lnterna

Nos termos da Lei n.e 93/2021-, de 20 de dezembro, a Escola dispõe, no seu site, de um canal de denúncias

que garante o cumprimento de todas obrigações decorrentes do mencionado diploma legal,

nomeadamente no que concerne à possibilidade de assegurar o anonimato das denúncias realizadas.

6. Menção do quadro sancionatorio disciplinar e criminal

Nos termos previstos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.e 3512OL4,

de 20 de junho, na sua redação atual, considera-se infração disciplinar o comportamento do trabalhador,

por ação ou omissão, ainda que meramente culposo, que viole deveres gerais ou especiais inerentes à

função exercida.

1. São sanções disciplinares:

- Repreensão escrita;

- Multa;

- Suspensão;

- Despedimento disciplinar ou demissão.

2. Aos titulares de cargos dirigentes e equiparados e aplicável a sanção disciplinar de

cessação da comissão de serviço, a título principal ou acessório.

7
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3. Não pode ser aplicada mais de uma sanção disciplinar por cada infração, pelas infrações

acumuladas que sejam apreciadas num único processo ou pelas infrações apreciadas em

processos apensados.

4. As sanções disciplinares são registadas no processo individual do trabalhador.

O Direito Penal português refere-se à corrupção enquanto crime praticado no exercício de certas funções,

designadamente, funções públicas, genericamente previsto nos artigos 372.e e seguintes do Código Penal.

Corrupção no exercício de funções públicas, trata-se de situações em que o trabalhador, por si, ou por

interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicita ou aceita, para si ou para terceiro, uma

vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para a prática de um qualquer ato ou

omissão, no exercício das suas funções (corrupção passiva).

Também configura corrupção no âmbito de funções públicas o ato de quem, por si ou por interposta

pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a trabalhador, ou a terceiro por

indicação ou com conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, para que o

trabalhador pratique um determinado ato (corrupção ativa).

Dispõe o artigo 3.e do Regime Geralda Prevenção da Corrupção, em anexo ao Decreto-Lei n.e L09-E/2O2L,

de 9 de dezembro, que, para os efeitos do presente regime (RGPC), entende -se por corrupção e infrações

conexas os crimes de corrupção, recebimento e oferta indevidos de vantagem, peculato, participação

económica em negócio, concussão, abuso de poder, prevaricação, tráfico de influência, branqueamento

ou fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, previstos no Código Penal.

Os crimes de Corrupção e lnfrações Conexas referidos neste Código são puníveis, consoante o

enquadramento legal, com penas de multa e com penas de prisão.

7. Formação

A Escola assegura a realização de um programa de formação interna sobre o conteúdo do presente Código,

a todos(as) os(as) colaboradores(as), visando o conhecimento e compreensão de todas as normas e

procedimentos no âmbito da prevenção da Corrupção e lnfrações Conexas.

A formação ministrada deve ser adaptada às funções desempenhadas pelos(as) colaboradores(as) em

causa, tendo em conta os diversos graus de exposição aos riscos identificados.

8
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8. Vigência, Revisão e Publicidade

8.1. O presente Código entra em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho da Comunidade Educativa

e deverá ser revisto a cada 3 (três) anos e sempre que exista qualquer alteração, nomeadamente na

estrutura orgânica da Escola, que justifique a sua revisão.

8.2. Qualquer alteração ao Código deverá ser aprovada pelo Conselho da Comunidade Educativa.

8.3. O presente Código é divulgado, na sua versão mais atual, no site da escola http://escolas.madeira-

ed u.pt/eb23torre/l N%C3%8 DCIO/ta bid/8040/Defa u lt.aspx

.-o
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Anexo I - Modelo de Declaração de Conflito de lnteresses

Eu, abaixo assinado(a), a desempenhar

funções na solicito escusa do desempenho das funções

que me estão atribuídas na minha atividade por considerar que não estão

totalmente reunidas as condições para a salvaguarda de ausência de conflito de interesses.

Câmara de Lobos, ...... de 0..

Assinatu ra

2
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Anexo ll - Modelo de Declaração de lnexistência de Conflitos de lnteresse

(a que se retere o n.q 5 do artigo Éjl.q do CCP)

PROCESSO N.9

Contrato de

nome), com o cartão do cidadão 1.a

nascido (a) a com residência profissional em

-..-t:l-l^ l^ltd qudiludus uE

(dirigente, trabalhador, ou prestador de serviço atuando em nome da entidade

adjudicante) da participando no

procedimento para declara não estar

abrangido, na presente data, por quaisquer conflitos de interesses relacionados com o objeto ou com os

participantes no procedimento em causa.

Mais declara que se durante o procedimento de formação do contrato tiver conhecimento da participação

nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existir um conflito de interesses, disso dará

imediato conhecimento ao órgão competente da entidade adjudicante, para efeitos de impedimento ou

escusa de participação no procedimento, nos termos do disposto nos artigos 69.s a 76.s do Códígo do

Proced imento Ad ministrativo.

Câmara de Lobos, ...... de

Assinatu ra

20.
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Atrxo 2O - Declereção de lnexlstêncla de Conlllto de lntere*es
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i{crcc lmblto. rcm prejubo dc oÍrs rhleçücs hplürcíìtË píËìrhtâr\ dcdrro que não rnc
rncontro, derfnrdsncrrtq nrnr rtu düJrçü.l r !ÊÈr* hdlcrdan

l. ?rr ctstldo r quCç*t üurla lunçúcr na(rl cnttdaddrl ant'ohddrlrl noc últhtroe trúr rc
l. ?rr prrtrdo úl cntldaddrl cnroÀddt, pr C qr por fdcrpafr pcfft, rm rcgimc dc

taôdho ltôrnnro ou Írôoadltìádô. rrrdço: qLË poôrrìì rcr nrbcrcdda à *a rprcdaçio
ar dcdrlo ou À dc ÉaÍorlravlçor/pcrürË coloador cob luâ dhetr hftÉmtâr no
InÉlto do procÊlEo/{todhdmcnto/cmtruto;

It. ïa parttclpcdo cm 0.ocÊ!rn de drch& Co{rl cnOdrac{rl crmlvldr{rl oü Frêlfdo
ecoarc[rrrsróA çr ìcnhrn rÉfaffiËEh m 6occto/eçbllrrst]nrnto/curtrrto. ou
nr nrtÉrle rboldrdr m lrrr lnúltq

lv. Ttí htêíìrffi Êm rto abrrçHo rlo prcerco/açlo/lnvsüncnto/contiiiô. péúôdmÊnte
atrrúr dc nrrú*lrb ar roar morüaÌÍ{o;

Y. Trr 6roe ÍarnlEad ou persoe prúdmr' e aercr ltnçôcr. ou quc Ènhe cmrcldo funçõcr
ÓÍttüê o pcríodo oôicto do proce*/oçlo/lnyectlrurrto/êontrüo, rË Ëorpo. !ÊrtntÊ3
ar ne gatlo thrrcrlla dâ{r} ÊíddâdÊtíl cnrrolvldr{r} ou alnda noubr podçfu quc pontt
rar rc:hrar$ prÍË Ê prbcÊ.!ôy'rçto/hl{'tlnrnto/contrulq

I orrlú.FEa ll irtubrr- lEtÉ -.arlròlllh--alE rí - ÈE-çL-O..h.FÍPO} Oitr t-{ fttú
f-tEÈrú{ó.-}a rü&.- rhÍôttb
r uüúr m !É ú ardla.. C. rlrrF a-- . F!d. s-b f tuE ab d. faÉ.L C. lrirnÉ ..Ç-n rtú a
fDô q-qtC- .E^lE|||-rtr.üt F-raúìr-Ct-. cr.dib Ft.|lbôdrb f hrô lÊ.
llElllt,.trü d-atc,oI- 5ú!1ftÒhiÉrô i..r -FqËr,- bJ.a.!{ -ffi.-.*ffis
- úttú É ò b.Ó. fitb. d. aaaúf llfb llrú'Úb ü lr[Iâr5r-.. É ú. r da c bÌE, a da,
túqtq,É..É rlllr.9E ltú.tü oFrraÉd.ô.s r*r F-r, Fó.[blrrbúF--! a ËÍÉ, ürb tr r
úrtffi, Dt .bf.Õ.É i.lË I llràrÕ &ò hp-Jl..btt.
r b Crdcrr Ekrt -ò tur Ítarró. ô btúrb.. - ttl- D r*- p: rl Grt- r#tE - n fú 4. dr*lc\
eilrlüídÉ o b-\ bt Írftr F-- F. d.. qú a rrf.ftt-r Gr t {r- É F. * ildldr, n íüffi r .ra. d*
trÈ Ú.8d.@ aTffiõdc-7rlrab. FlúB F.rrLr.Çctt! r- ffi.ú F.úr-b - ú: 4lei hllnôq õ
bè e ã a-i., tE l[ôrr.óõ F r- d-a..ô; .l ({! ìlrf. fr !raf,a!.-È .- illË -úG ta ffi t- E E É
lrrlcrbp*qr{r r.qF iúl*\ ildtË.r..ilG i5ü aáatf.È hÒüFú.f msaÈFEúltc.LüLtô
mrçloi ôÍd d. r.Lfatq h tttÈ rf F.arf.l rE çrs,Dhà& ô ffi gfaD* Gõ-
I Ca-at'- t tlt c o|{4 rü ç..ú rL fEa b- * Ë Fa d - aú ú t-& rL hÊ. rflÚ a Jh- l.ltt abÈr

t €d*r lE Frbr 9-qr! d.ô E Fú* ..!.qrürr- F. rr F-s t l-h -f aÉ. t- qhEa d
dxdrõ bi ffi Ë ìfada e ddffi fa la- .fu-* lb.t- 6 r,E - rúr haíH É rs Jle Fsí--
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vi. Ìet persa {amlHar ou pcásoà prtnlnu qlc íírtetveh êtn ôÌo útrn3Ho rro
pao{.e$ôít(lor'irhrË 5ti nïeítô ÍcÈÍrtrò tÒ:

vü. Ìet interelse peerod, llnarreirul, partiiÁrio ou rellgioro ou crrtrc íÊlâcion$dú eírn o
foceso/aÉolinvetürrento/contÍrtô. *ir ese lrtgerse rx.r, d* pe+or Oe Arrn *p
ÍèfÍÈrÊntmte úr tÉítoÍ dt r*6ócbr. Õ, de pe*roa tamllir ou dc pclsr:a prôrirna;

úii. Ter envohÁmelrto oü tdí pe*oa tamriirr ou pêrÍFr píoriíÌrô erwnivirir em ccwiie <ie

erfiÍÊto ãr rôcÊÍ3ô dÈ ÍetrutâüÈnto pra ds) entidodelr) e*olvidr(rl:

ix. Ter o rc:poorável da(gì entldàíe(s) cnvtilrida(rl Íeito psrticiçrr,rçÍo ilhrlpllnr ou interrlSo
açáo Judhial coírtrô C ou cfiìtÍa !éü Írmilitr 6, persoír prô,rinr:

r. Teí êh prúÍrb ou o têu côrìiuÊue ou ÈqulÈiÍüto, ÊarentË ou àÍlm êm lrlìò lttÁ;, ÉtÊcro
cü déhto mtl6ôá com a(d cr*itade{rl cnvohr{das orr com rerpoosthC Pds tnlÍírâ;

d. Havcr htnld* ôü hiírirsdÊ ÊntrÊ ii ôu rãl cÕíiqgúe ou eqr-$rrcdo Ê ô lËponrtìrd
dâiÍJ Êntidfliê{r) cnrloividúi. rt* o impcça cie iniervir .t,
6oeersrr/oçto/imrertinÉrìto/córítrsto de Íonna irenta lmpreld, lndeprndedc e !ctr-

ô{al rbnatÁrb{e} m* rle<lÚe r.!uüiÍ. ló eorrTrrmEro de honre. quê Íro ÊËo dê ocoffêncla
rupÊívÊnlÊfitË de coolllto dÊ hErÉÍse.. ü, dÊ ËsJ c.onlncb vlÍ à eÊí do leu canltchncr{o,
lnlorrrrs.á rlc lmcdlrto o :rÉu rupÉrbt hÊr*qulco dest Írcto, anÌes de Ìômrdàí dêcüõer, ou
pÊtkeúo rto'r âr cÉlc:bÍrdo3 côíÍÍtÍoa.

Honre do(al tohboredodal

Cr6o/Fun{o c Cateçoda

Ê ryf$va á conúrtr do{a) colaàoradoú} tbnàtár{dsl cmr ag neteslhô tdlpttçôé o dlsgt*tu
nor rtftc ó9.. r 7ó.f do Ctdlgo do haatmcnto Adnfttrarivo. .pÌavâdo pclô Decrufo-Ltl n-t
{/2011 dc I de !rnr*o. nr rcdaçlo rhrrl*

Lhâü, ------: dê de ?0----

AtilnÈtìÍs,

0*ram:cmph)

I tÉk& &lnitrar. +!ú d.tÍiú f . Bí.9qto o ryta drlrl -rdd.{q. 'ú 
s rrdffi . Fd r ffi o oltr'ffi

. frti|.|er ! tÊ ant{r È t F-dê i g.te r 5 fl Fs {É fl rL *- õ u& Cl lF. t Et d.fia- I lrtrú.rG É
:uJç€tu ffiÍ6ÈrtErìóef

radrrrünr
Irsü

REMBUCÂ
FORTUGI!ESA

Fd*sa.ô Falr
l,rrilc El.nía{
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Anexo lll

Ano escolor:

acumunçÃo oe ruruçÕEs DE DoCENTES coM ouTRAs ruNçÕes pÚsrrces ou pRtvADAs
NOTA INFORMATIVA

dados pessoais preenchidos neste formulário serão tratados para a finalidade a que o mesmo se destina, assentando no cumprimento de obrigação legal (artigo 23.s da LTFI

' 1 do artigo 7.s da Portaria n.s 108/2008, de 12 de agosto, alterada pela Portaria n.s 302/2OU, de 30 de agosto). A informação será conservada até que a finalidade se esgo
rndo os documentos com dados pessoais guardados no processo pessoal do respetivo titular, em local de acesso restrito, nos termos do RGPD. O titular dos dados poderá exerr

Edifício Oudinot 4'andar, Apartado 3206, 9061-901 Funchal, é a entidade destinatária destes dados, bem como a entidade responsável pelo seu tratamento, podendo :

ltactada para os endereços eletrónicos drae.sre@madeiÍa.gov.pt ou através do seu Ponto de Contacto rgpd.drae@madeira.Aov.pt. O titular poderá, querendo, apresen.
:lamações e queixas junto do Gabinete para a Conformidade Digital e Proteção de Dados, para o endereço eletrónico gcpd.eeral@madeira.gov.pt e/ou para a Comissão Nacior
Proteção de Dados, para os endereços constantes no seu sítio https://www.cnpd.ptl

(REQUERTMENTO)

Exmo. Senho
Diretor RegÌonql de AdminisÍroçõo Escolo

IDENTIFICAçÃO DO DOCENTE:

Nome:

NIF:

slTuAçÃo PRoFrSSroNAr:

Escolo:

Vínculo:

Grupo de recruÌomenlo:

Componenle lelivo:

TrPO DE FUNçõES:

3.1 ! runções públicos

JusliÍicoçÕo do inleresse público:

3.2 ! Funçôes privodos

TDENTTFTCAçÃO DAS FUNçõES A ACUMUTAR:

Orgonismo ou otividode:

Descriçõo sucinlo dos funções:

Círculo de deslinolórios:

Noiurezo dos funções:

Remuneroçõo:

n FunçÕes subordinodos

n Funções remunerodos

Ll FunçÕes nÕo remunerodos

//

unesco

! Funções outónomos

Vqlor do remuneroçôo:

n Quodro de escolo ! Quodro de zono pedogogico

DesÍgnoçôo do grupo:

N.o de horqs de reduçõo:

n Controto o lermo resolutivo

Sendo remunerqdqs e hovendo interesse público, openos é permitido o exercício de otividqdes
de corócter ocosionol e temporório de complemento do funçõo e reolizoçõo de oções de
formoçõo. (l)

(conrpo obrigoÌorio)

! Decloro que se enconlrom reunidos os condições referidos no ortigo 4.o do Portorio n.o

l0B/2008, de l2 de ogosÍo, olterodo pelo Portorio n.'30212012, de 30 de ogosto. (2)

€

lnício do 6fivifl66lg' í3)

L4

Termo do oÌividode:



@ rmffi"ciaeabcnolosia ;ãg ffiifrms:mrt' )

ffi ffi,ffi" eco'Èsãoes r+ ÌECNoLoGlc^

Horório do ocumuloçfr6; ía) ísl

oec_143açÕrs E ASSI NATURA:

Decloro que nÕo me encontro obrongido por quolquer dos siÌuoções de impedimenÌo de ocumuloçõo referidos no n.o 3 do

! ortigo 100.o do ECD do RAM, ortigo ó.o do Portorio n.' 108/2008, de 12 de ogosto e orÌigo 24-o do Lei Gerol de Trobolho em

Funções Públicos (LTFP) (compo obrigotório)

Decloro, sob compromisso de honro, que nÕo exisÌe impedimenlo ou confliÌo entre qs funções o desempenhor e que se tol
n ocoÍrer cessorei de imedioto o otividode em ocumuloçõo (compo obrigotório)

íìFrcanrnnÃacv vJv, r vYvvJ

l-ìnla. I I

O(A) Docente

(Assinoturo legível)

CONFIRMAçÃO PETA ESCOTA ONDE O DOCENTE EXERCE FUNçÕES:

Confirmo os dodos profissionois do(o) docente constonles desie requerimenlo.

)bservoções:

Dolo: / I
Escolho um item.

(Assinoturo legÍvel)

PARECER DO óRGÃO DE GESTÃO:

tr

'orecer:

o inexistêncio de impedimenlo ou conflito enÍre os otividodes q desempenhor

Escolho um ilem.

(Assinoluro legível)

Dolo: / I

15
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!oTAS DE PREENCHTMENTO ÍNÃO rMpRtMtRI

Todos os compos sÕo necessórios o instruçõo do processo, pelo que deveró osseguror-se que esÌÕo todos coneÌomenle
preenchidos.

O requerimento deveró ser obrigqtoriomente ocomponhodo do horórÌo de Ìrobolho do otividode principql, solvo nos

situoções em que o mesmo se encontre disponÍvel e otuqlÌzodo no plotqÍormo PLACE.

Após o preenchimento deveró remeter o formulório oo órgÕo de gesiõo, que o remeteró o Direçõo Regionol de
Administroçõo Escolor.

Os requerimenÍos poro ocumuloçÕo em escolqs públicos e privodos ou em estobelecimenlos de ensíno superior, devem
ser remetidos ò DireçÕo Regionol de lnovoçÕo pelos respeÌivqs enÌidodes, sem preiuízo do responsobilidode dos docentes
no preenchimenÌo deste documento e no obtençõo do porecer do orgÕo de gesÌÕo.

(l ) A outorizoçÕo de ocumuloçõo com ouÌros funções públicos pode ser outorizodo quqndo estqs nõo sejom remunerodqs e
hojo no qcumulqçõo mqnifesÍo interesse público.

Sendo remunerodos e hovendo monifesto inÌeresse público no ocumuloçÕo, o exercício de funções qpenqs pode ser
ocumulodo com o de outros funções públicos numo dos seguintes situoções:

o) AÌividodes de corócter ocosionol e temporório que possqm ser considerodos complemento do funçÕo;

b) ReolizoçÕo de oções de formoçÕo, desde que nÕo ullropossem o limite de 200 horos por ono escolor, sqlvo cosos
excecionqis devidomente fundomentodos de interesse público.

(2) A outorizoçõo de ocumuloçÕo com funções privodos so pode ser concedido quqndo verificodos, cumulotivomente, os
seguinïes condições:

o) Se o otividode o qcumulqr nÕo for legolmente considerodo incompotível;

b) Se nÕo se verificor coincidêncio de horórios;

c) Se nÕo for susceÌível de comprometer o isençÕo e o imporciolidode do exercício de funções docenÌes;

d) Se nõo houver prejuízo poro o inleresse público e poro os direilos e inÌeresses legolmente prolegidos dos cidodÕos;

e) Se o otividqde privodo o ocumulqr, em regime de trqbolho outónomo ou de trobolho subordinodo, sendo similor ou
de conleÚdo idêntico qo dos funçôes públicos desempenhodos pelo requerenle, designodomenle o prestoçÕo de
serviços especiolizodos de opoio e complemenlo educolivo, de orienloçÕo pedqgógico ou de opoio socioeducoiivo
e educoçôo especiol, nÕo se dirijo, em guolquer circunstôncio, oos qlunos do escolq onde o mesmo exerce q suo
otividode principol.

(3) O pedido de ocumuloçõo deve ser opresentodo ontes do início do olividode, sendo que, no coso do ocumuloçÕo de
funções como formodor ou docente, o mesmo tem como limite o fim do ono escolor o que diz respeito (31 de ogosto).
(4) No coso do ocumuloçÕo com funções docentes ou de formodor, é obrigotório onexor fotocópio outenticodq do horório
distribuído no eslqbelecimento de ensino ou de formoçõo onde preÌende lecionor, com indicoçÕo do tempo de otividodes
letivqs e nÕo lelivos progromodo.
(5) A otividode docente exercido em regime de ocumuloçÕo nÕo pode ser superior ò componente leÌivo que compete oo
docente, incluídq o reduçÕo o que tiver direilo legolmente.

o

a

a

o

#
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